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" Mais trabalhq novas realizag1es"

AuM2021-2024

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento
com a ASSOCIAÇÃO »r, PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE VICTOR GRAEFF - APAE
e dá outras providencias.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento

com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Victor Graeff), entidade sem

finslucrativos,inscritanosobonoCNPJ:94.703.35210001-5T,paraaconcessãodeR$ 1.000,00

(hum mil reais) para custear as despesas com a alimentação.

§ 1' O valor a que se refere o caput, será efetuado em parcela {INICA, de acordo

com a disponibilidade financeira do Município.

§ 2" O recurso a ser utilizado será o captado pelo Conselho Municipal dos direitos

da Criança e do Adolescente( COMDICA).

Art.2o As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o

Plano de Trabalho, apresentado pela Associação, de acordo com a Lei Federal n' 13.019, de

2014 e suas alterações.

Art. 3o A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendario

Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a

partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei I 3 .01 9, de 2014 e suas alterações.

Art. 4o O Poder Executivo Municipal realizará o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será Íirmado posteriormente, através

de procedimentos de fiscalização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, conforme estabelecido pela Lei 1 3.0 1 9, de 201 4.

Art. 5o Esta lei entra efil vigor na data de sua publicaÇão.
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PROJETO DE LEI X." 02,8 IZOZI.
ExPosrÇÃo »B Morrvos

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores ( as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorizaçáo para celebrar termo de fomento com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Victor GraeÍVRS), inscrita no CNPJ sob o n' 94.703.35210001-57, entidade

sem fins lucrativos, a fim de conceder auxílio financeiro.

A proposição alcança um repasse de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será pago em

parcela (INICA, contemplação decorrente do Edital de Chamamento Público n" 0112022.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei paÍa que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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Ff,amo de Trabalho referente aos recursos do COMDICA

, Victor Graeff

MER.ENDA ESCOLAR

Affi
\./icltc:r (Sraeff Ê fq.S

APAE VICTOR GRAEFF Í2022
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PLANO DE TRABALHO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

!.L Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AM

EXCEPCIONAIS - APAE DE VICTOR GRAEFF - RS.

- Nome do Presidente: Luciâno Fath

- Diretora: Marceli Rodrigues

ü CNPI.: 94.7A3.352/00A7-57

Endereço: RUA IOÃO AUGUSTIN, Pe 35.

F Telefone e email: 054 33298275. apaevg@hotmail.co

Í Município: VICTOR GRAEFF /RS

- Conta corrente: 0601833706 Agência 457 BANRIS

2- DESCRIÇÂO DO PROIETO:

1.

DOS

Título do proieto: Merenda Escolar

Período de execução :0I/A8/22 a3A /f.

3- JUSTIFICAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO

APAE DE VICTOR GRAEFF - RS. É ume

governalnental, filantrópica sen

mantenedora da Escola de Educação l

com atendirnento pedagógico e clínico

A estrutura e funcionamento da t

Alfab etização; pâra crianças dos 06 [seis

idade, com professoras que diariame

trabalhando conceitos de acordo com o Í

cada um, Todo aluno que atinge o
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transferido para escolas do Ensino Regular, com reforço 
{ 

apoio

técnico - pedagógico da Escola Especial, quando necessári$.

- E]A : Educação de Jovens e adultos, alunos acima a" ff ,no,
I

deidade, , . 
com professoras que diariamente atendem os 

flunos
trabalhando conceitos de acordo com o grau de aprendiza$em de

cada um. São trabalhados proietos: com os quais desenvoltem-se

atiüdades que visam uma preparação e um treino para colfcaeao

no trabalho, quando possível, bem como, oferecer uma for{mação

que proporciona uma melhor qualidade de vida. I
I

- Atendimento Clínico: realizado pela equipe técnica fdrmada
Ipor Psicólogo, Fonoaudiólogo, Fisioterapeuta e As{istente

Social, através de um trabalho integrado com a 
fequinepedagógica, 
I

Para manter a Escola a APAE têm convênios com o poder !úblico:

Municipal e Estadual, além de realizar campanhas, p.ofnoçõur,

doações de empresas e pessoas da comunidade. É aificit .{nrugt,i.

manter a Escola pois os recursos governamentais são 
"r."rro$e 

todos

os serviços são prestados à clientela de forma gratuita. 
I

Considerando que a escola oferece merenda escolar diariamfnte, faz

se necessário proporcionar alimentos nutricionais com C$alidade,

portanto os recursos desse proieto serão utilizados na aeufieao de

alimentos. I

4- OBIETMS ESPECÍHCOS DO PROIETO:

- comprar alimentos que serão usados na merenda escola

alunos.

- minimizar as dificuldades financeiras da institui ção.

- Oferecer merenda escolar de qualidade.
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5- DESCRIçÃO DA REATIDADE:

A APAE de Victor Graeff é uma associação civil, filantrópica, sem áins

oas comlucrativos, - única instituição do Município a atender pe

deticiência intelectual e múltipla, nas áreas da educação, saúde e

social, atendendo afualmente 11 alunos. A Escola mantêm conv nios com

o Fundeb, através do termo de colabora ção, proporcional a 06 al

ao recurso e com a Prefeitura municipal, através do Termo de

porém esses recursos recebidos são insuficientes para

compromis§os, por consegUinte faz se necessário realiza

promoções, pedágios, proietos, para garantir a qualidade e o co

com os alunos especiais.

Em virtude das dificuldades financeiras da APAE, realizamo§ projetos
I

sociais. Esse proieto tem como obietivo geral melhor a qu{idade da

merenda escolar oferecida diariamente para os alunos, a$aves da

aquisição de alimentos não perecÍveis como farinha, ,çot", feiião,,l
massa, sal, Ientilha polvilho, fermento, enEe outros forodutos,

I

conforme a necessidade, que serâo adquiridos com os repursos do

COMDICA.

Victor Graeff, 07 de iulho de 2022
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Luciano Fath
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